
Município de Missal
ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA NO 4O9 DE 25 DE OUTUBRO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

AÊ. 10 - Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o

valor correspondente a 3 (tr€s) diárias para a Servidora Danrru Kunz, ocupante do

cargo comissionado de Diretor do Departamento de Planejamento e Engenharia, lotada

na Secretaria Municipal de Planejamento, para o Seruidor Anornson ScnweNDLER,

ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de

Planejamento e para o Servidor Pnulo Eouanoo Pnerzoro, ocupante do cargo efetivo de

Oficial de Gestão Administrativa e Contábil, atualmente respondendo pelo cargo de

Controlador-Geral do Controle Interno, decorrentes de viagem a ser realizada para a

cidade de Curitiba - P& nos dias 25, 26 e 27 de putubro do corrente ano, para tratar de

assuntos de interesse do Município de Missal junto à SEDU - Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas, SEIL - Secretaria de Estado de Infraestrutura

e Logística, SESA - Secretaria de Estado da Saúde, COHAPAR - Companhia de Habitação

do Paraná e Assembleia Legislativa do Estado do Paraná.

transporte.

Art. 2o: Os servidores utilizarão veículo oficial do Município como meio de

Art. 30 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnstNrrr oo PRerero Mutrtctpnl or MrssRr, 25 oe ouruBRo ozÀ0Zl

Amrruri
Prefeito Municipal

tone/Fox (45ll 3244-8000
CNPJ: 78..l 01 .847 /000.| -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555 '

Centro I Coixo Postol 0l I 85.890-000 | Missol I Poronó

ì'


